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 Resolução da Assembleia da República n.º 43/2014

Recomenda ao Governo um conjunto de medidas de combate
 a todas as formas de violência escolar

A  Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Avalie a realidade da violência escolar em Portugal, 
no sentido de procurar tornar mais efetivos a prevenção e 
o combate a essa realidade.

2 — Crie um regime sancionatório aplicável sempre 
que alguém leve outrem, voluntária ou involuntariamente, 
à prática de atos humilhantes ou degradantes, a propósito 
de reuniões ou manifestações ligadas aos meios escolares 
ou socioeducativos.

Aprovada em 30 de abril de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 44/2014

Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar 
de Inquérito para Apuramento das Responsabilidades pelas 
Decisões Que Conduziram ao Processo de Subconcessão dos 
Estaleiros Navais de Viana do Castelo.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, suspender a contagem 
do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de 
Inquérito para Apuramento das Responsabilidades pelas 
Decisões Que Conduziram ao Processo de Subconcessão 
dos Estaleiros Navais de Viana do Castelo entre 15 e 25 de 
maio, em consonância com a deliberação da Conferência 
de Líderes de 5 de março de 2014, no que respeita à ati-
vidade parlamentar durante a campanha para as eleições 
europeias.

Aprovada em 9 de maio de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2014

Revista nº 92/05.6TYVNG -M.P1.S1

Relator: Paulo Távora Vítor

1. RELATÓRIO.

Acordam no Supremo Tribunal de Justiça em plenário 
das Secções Cíveis.

Na sequência da sentença que declarou a Sociedade 
Construções Soicreba Lda. em estado de insolvência foram 
reclamados vários créditos entre os quais o de António 
José Ribeiro Saraiva no montante de € 108.488,54 e o da 
Caixa Geral de Depósitos no valor inicial de € 3.489.328,30 
entretanto reduzido para € 3.333.736,38.

Foi igualmente junto parecer pelo Exmo. Administrador 
de Insolvência, segundo o qual todos os créditos reclama-
dos estão devidamente fundamentados.

A sentença que procedeu à graduação dos créditos reco-
nheceu ao crédito reclamado por António José Ribeiro 

Saraiva, o “direito de retenção” no tocante às frações pre-
diais I e X, apreendidas para a massa, graduando -o antes 
do da Caixa Geral de Depósitos, garantido por hipoteca.

Desta decisão recorreu a Caixa Geral de Depósitos 
pedindo a revogação da mesma, de molde a que o seu 
crédito fique graduado acima do do reclamante cujo direito 
de retenção até questiona.

O Tribunal da Relação na procedência da apelação, 
revogou, na parte impugnada, a decisão da 1ª instância e 
determinou que, com o produto da venda das frações I e X 
do apenso de apreensão de bens, sejam pagos os créditos 
graduados segundo a seguinte ordem:

1º As dívidas da massa insolvente saem precípuas, na 
devida proporção, do produto da venda de cada bem imóvel;

2º Do remanescente, dar -se -á pagamento ao crédito 
hipotecário da Caixa Geral de Depósitos, S.A.;

3º Do remanescente, dar -se -á pagamento ao restante cré-
dito privilegiado do Instituto de Segurança Social, I.P.;

4º Do remanescente dar -se -á pagamento aos créditos 
comuns (nos quais se inclui o do credor António José 
Ribeiro Saraiva);

5º Do remanescente, dar -se -á pagamento aos crédi-
tos subordinados, caso existam, pela ordem prevista no 
artigo 48º.

Por seu turno inconformado, recorreu de revista Antó-
nio José Ribeiro Saraiva, tendo pedido que se revogue o 
decidido na parte que a ele concerne, proferindo -se acórdão 
que consagre a decisão da 1ª instância. Ainda antevendo 
a hipótese de o julgamento levar à possibilidade de ven-
cimento de solução jurídica oposta à sua tese, no domínio 
da mesma legislação, requereu pois, nos termos do artigo 
732º -A do Código de Processo Civil, o julgamento com 
a intervenção do Plenário de secções cíveis por forma a 
assegurar a uniformidade de jurisprudência.

Apresentou as seguintes,
Conclusões.

1) O ora recorrente veio, no âmbito do processo de 
insolvência de Construções Soicreba Lda., reclamar, na 
qualidade de promitente comprador das frações I e AX 
um crédito na importância de l08.488,54 € correspondente 
ao preço integral das ditas frações, pago a título de sinal 
ao longo da relação contratual estabelecida, invocando o 
direito de retenção a que indubitavelmente tinha direito.

2) O seu crédito foi qualificado como privilegiado, não 
tendo sido impugnado pela credora hipotecária CGD.

3) A final foi lavrada sentença pelo Tribunal de Comér-
cio de Vila Nova de Gaia, que reconheceu o crédito do 
recorrente como privilegiado, garantido pelo privilégio do 
direito de retenção sobre as frações em questão.

4) Inconformada com tal decisão veio a CGD interpor 
recurso para o Tribunal da Relação do Porto, que proferiu 
Acórdão em sentido contrário à primeira instância, abor-
dando primeiro o instituto do direito de retenção conside-
rando que o beneficiário de promessa de transmissão ou 
constituição de direito real que obteve a tradição da coisa 
a que se refere o contrato prometido goza de direito de 
retenção de acordo com a alínea f) do nº 1 do art.º 755º 
do Código Civil,

5) Acrescentando ainda que, atentando no disposto no 
art.º 604 nº 2 do CC verifica -se que no concurso de créditos 
e na presença de legítimas causas de preferência, a par 
da hipoteca, só existem os privilégios e os que conferem 
direito de retenção, mas havendo concurso do direito de 




